
Lei Municipal N2287/2017 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

Estado do Maranhao 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Dispõe sobre a criação do Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de Itinga do 
Maranhão> Estado do Maranhão no âmbito do 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, dos seus componentes e dos 
parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições, faz saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I 5 Esta Lei cria o SISAN municipal e seus componentes, bem como define 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas 
pela Lei Federal n5 11.346, de 15 de setembro de 2006, com os Decretos Federais n^s: 
6.272, de 2007, 6.273, de 2007, 7.272, de 2010 e LOSAN Estadual N9 10.152/2014 que 
revoga as Leis N^s 8.541 de dezembro/2006 e a 8.630/2007, com o propósito de garantir
o Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 2- A alimentação adequada é um direito fundamenta! do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o Poder Público adotar todas as políticas e ações que se 
façam necessárias para assegurar, promover e garantir que todos estejam livres da 
fome, da má alimentação, da má nutrição e tenham acesso à alimentação adequada.

§ 1- Considera-se alimentação adequada quando cada homem, mulher e criança, 
sozinho ou em companhia de outros, tem acesso físico e econômico, ininterruptamente, 
à alimentação adequada e aos meios para sua obtenção.

§ 29 Considera-se o direito de estar livre da fome a não postergação do direito humano 
à alimentação adequada e nutrição, requerendo ações estruturantes a toda poputação 
em situação de risco nutricional e desnutrição, mesmo em épocas de desastces\naturaH 
ou não, de forma emergencial ou com ações específicas.
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§ 3- É dever do Município a formulação de políticas públicas específicas com a finalidade 
de assegurar a realização deste direito à população, sendo vedada a utilização dos 
alimentos como instrumento de pressão política e econômica, bem como respeitar, 
proteger, promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar, avaliar a realização do 
direito humano à alimentação adequada e garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade.

Art. 3Q Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia do direito humano 
fundamental ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer a garantia da cobertura a outras necessidades essenciais, 
com base em práticas alimentares saudáveis, que respeitem a diversidade cultural e 
sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis.

Art. 4Q A segurança alimentar e nutricional abrange:

I - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 
especial da agricultura tradicional e familiar; do processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos internacionais; do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 
redistribuição da renda;

II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, 
bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 
saudáveis que respeitem a diversidade étnico-racial e cultural da população;

V - a produção de conhecimento e o acesso à informação;

VI - a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de 
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do Município.
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CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, SEUS OBJETIVOS, 
PRINCÍPIOS E COMPOSIÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO.

Art. O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município 
de Itinga do Maranhão, reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - universalidade e equidade no acesso a uma alimentação adequada, sem qualquer 
espécie de discriminação;

II - preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;

III - participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as 
esferas de governo;

IV - transparência dos programas, ações e recursos públicos e privados, e dos critérios 
para sua concessão.

Art. 62 O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município 
de Itinga do Maranhão, tem como base as seguintes diretrizes:

I - promoção da Intersetoralidade das políticas, programas e ações governamentais e 
não-governamentais;

II - descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas 
de governo;

III - monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando o planejamento das 
políticas dos planos e ações nas diferentes esferas de governo;

IV - conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população;

V - articulação entre orçamento e gestão;

9 Av. Industrial n° 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - Itinga do Maranhão - MA.
www.itinga.ma.gov.br

http://www.itinga.ma.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Art. 75 O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município 
de Itinga do Maranhão tem por objetivos formular e implementar políticas, planos e 
ações de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre 
governo e sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento 
e a avaliação da Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 8  ̂ a  consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da segurança 
alimentar e nutricional da população no âmbito do Município de Itinga do Maranhão, 
far-se-á por meio do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado 
pelo poder público e por instituições privadas municipais ou não, com ou sem fins 
lucrativos, afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 92 O Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), no âmbito do Município 
de Itinga do Maranhão respeitada a legislação nacional pertinente no que couber, é 
composto:

I -  Pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

II -  Pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Município (CONSEA);

III -  Pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN);

IV -  Por um órgão gestor responsável pela política de Segurança Alimentar e Nutricional 
no âmbito do Município.

V -  por outros órgãos, entidades e instituições privadas municipais ou não, com ou sem 
fins lucrativos, que façam adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).

SEÇÃO I
DA CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE

ITINGA DO MARANHÃO.

Art. 10g A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, precederá as 
etapas estadual e nacional, será convocada, em tempo não superior a 04 (quatro) anos, 
pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e Prefeitura Municipal, 
obedecendo a critérios estabelecidos pela convocação das etapas estadual e nacional, 
que também definirá seus parâmetros de composição, organização e funcionamento, 
por meio de regulamento próprio.

Parágrafo único. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio 
instância responsável pela apresentação de proposições, diretrizes e priorid
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Política e para os Planos Municipal e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como proceder à sua revisão;

SEÇÃO II
DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE

ITINGA DO MARANHÃO (CONSEA)

Art. 11. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), órgão 
permanente, colegiado, de caráter deliberativo, de assessoramento imediato ao 
Prefeito do Município, composto por 06 (seis) membros, igual ao número de suplentes, 
e vinculado à Secretaria municipal de Assistência Social, tem como objetivo propor, 
deliberar sobre programas, projetos, ações e políticas de Segurança Alimentar e 
Nutricional de que trata esta Lei, monitorar e avaliar a sua execução.

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CONSEA):

I -  Exercer o controle social sobre a PSAN;

II -  propor, deliberar e aprovar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
juntamente com a CAISAN em conformidade com as diretrizes das Conferências de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

III -  propor, deliberar, apreciar e monitorar planos, programas e ações da política de 
segurança alimentar e nutricional, no âmbito municipal a serem executados em todas 
as secretarias do Município;

IV - incentivar e deliberar sobre parcerias que garantam mobilização e racionalização 
dos recursos disponíveis;

V -  Manter estreitas relações de cooperação com outros Conselhos Municipais e com o 
Conselho Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional na consecução da 
política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

VI -  deliberar sobre a realização, coordenação e promoção de campanhas de educação 
alimentar e de formação da opinião pública sobre o Direito Humano à Alimentação

VII -  deliberar e apoiar a atuação integrada dos órgãos municipais e das organizações da 
sociedade civil envolvidos nas ações voltadas à promoção da alimentação saudável e ao

Adequada;
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VIII -  elaborar e votar seu regimento interno;

IX - deliberar sobre a aplicação dos recursos públicos da Política de Segurança Alimentar 
e Nutricional, alocados em todas as secretarias do Município;

X -  mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de 
ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

XI - exercer outras atividades correlatas.

Art. 13. O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) do Município de 
Itinga do Maranhão tem a seguinte composição:

I -0 2  (dois) representantes de secretarias municipais afins a política de SAN;

II - 04 (quatro) entidades representantes da sociedade civil organizada (dois terços -  
2/3) eleitos em assembleia geral entre os seguintes setores: movimentos populares 
organizados, associações comunitárias e organizações não governamentais; instituições 
religiosas; associações de classe profissionais e empresariais; movimentos sindicais, de 
empregados e patronal, urbanos e rurais afins a política de SAN e outros que existirem 
no município preferencialmente afetos a política de SAN.

III -  opcionalmente, observadores, incluindo-se representantes de outros conselhos 
municipais, órgãos federais, estabelecimentos bancários ou outros organismos 
municipais, estaduais ou nacionais com agências estabelecidas no município.

§ 1Q - O mandato dos (as) conselheiros (as) mencionados nos incisos anteriores é de 2 
(dois) anos, permitida a sua recondução por mais dois mandatos consecutivos, e a sua 
substituição.

§ 25 - Os membros do CONSEA serão nomeados pelo Prefeito do Município de Itinga do 
Maranhão.

Art. 14. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  CONSEA, contará 
em sua estrutura com uma Presidência, uma Secretaria Geral e uma Secretaria 
Executiva, sendo os dois primeiros da sociedade civil eleitos pelo plenário do CONSEA e 
a última do poder público indicado pelo prefeito municipal.

Art. 15. Os órgãos e entidades da administração pública municipal fornecerão, mediante 
solicitação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
dados, informações e colaboração para o desenvolvimento de suas atividades
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Art. 16. As despesas decorrentes das atividades do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município correrão por conta de dotações orçamentárias específicas 
disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, incluindo as despesas 
com diárias, viagens e outras despesas necessárias para a atuação efetiva dos 
conselheiros, bem como servidores, suprimentos e infraestrutura necessária ao seu 
perfeito funcionamento.

Art. 17. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional observará as 
diretrizes, planos, programas e ações da política nacional e estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional.

Art. 18. O exercício do mandato de conselheiro, tanto efetivo quanto suplente, no 
COMSEA é considerado serviço de relevante de interesse público e não remunerado.

Parágrafo Único: Fica vedado o exercício de mandato de conselheiro/a como 
representante da sociedade civil por parte de ocupantes de cargos públicos 
governamentais de livre nomeação e exoneração, em todas as esferas de governo, 
enquanto estiver exercendo o cargo.

SEÇÃO III
DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL DO 

MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

Art. 19. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional integrada por 
Secretarias do Município responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança 
Alimentar e Nutricional, possui as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Intensificar, promover e articular debates e ações de Segurança Alimentar e 
Nutricional entre poder público e Sociedade Civil, incluindo órgão gestor e 
CONSEA, com o fim precípuo de garantir progressivamente o Direito Humano à 
Alimentação Adequada;

b) Elaborar, a partir das diretrizes emanadas das Conferências de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação;

tmiapio,
itriciohal

c) Acompanhar a execução da Política e do Plano no âmbito do 
coordenada pelo órgão gestor da Política de Segurança Alimentar e 
local;
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d) Estimular e manter estreita relação de cooperação com outras Câmaras similares 
e CONSEA de outros municípios ao articular as políticas e planos de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

e) Promover canais de interação para o exercício de atuação integrada de órgãos 
públicos e instituições privadas para a garantia progressiva do Direito Humano à 
Alimentação Adequada;

f) Manter interlocução permanente com o CONSEA, com o órgão gestor da política 
de Segurança Alimentar e Nutricional e com outros órgãos de execução da 
mesma;

g) Acompanhar propostas do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e do Orçamento Anual;

h) Monitorar e avaliar, juntamente com o CONSEA e órgão gestor local e de forma 
integrada, a destinação e aplicação de recursos nos diversos programas e ações 
de Segurança Alimentar e Nutricional;

i) Elaborar e aprovar o seu regimento interno;

j) Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política de Segurança Alimentar 
e Nutricional;

k) Encaminhar processo de adesão do Município ao Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional, conforme previsão legal;

I) Assegurar que as recomendações do CONSEA sejam acompanhadas 
adequadamente pelos órgãos governamentais, apresentando relatórios 
periódicos ou sempre que solicitados;

m) Desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades 
e formulação de proposições para a área de Segurança Alimentar e Nutricional;

n) Participar dos Fóruns Bipartites e Tripartites, sempre que convocados, 
observando, no que couber, legislação Estadual e Federal sobre o assunto.

SEÇÃO IV
DO ÓRGÃO GESTOR RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA DE SEGURANÇA AUMENTAR E 

NUTRICIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

Art. 19. À Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão responsável pela gestão da 
Política de Segurança Alimentar e Nutricional, no município Itinga 
compete:
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I - Gerenciar a Intersetoralidade necessária na execução da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, sob a coordenação da CAISAN do Município de 
Itinga do Maranhão, em sintonia com o CONSEA;

II -  Coordenar e articular, juntamente com a CAISAN, as ações no campo da Segurança 
Alimentar e Nutricional;

III - Estimular e promover relações de cooperação com os CONSEA's e CONSEA-MA para 
a estruturação do SISAN local;

IV - Elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da Segurança Alimentar e 
Nutricional, para administração municipal;

V - Encaminhar à apreciação do COMSEA e da CAISAN relatórios trimestrais e anuais de 
atividades e de realização financeira dos recursos;

CAPITULO III 

DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA AUMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 20. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  PLAMSAN, resultado 
da pactuação intersetorial, será o principal instrumento de planejamento, gestão e 
execução da política de segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo Único: A elaboração do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
-  PLAMSAN compete a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a partir das diretrizes emanadas das conferencias municipais e do CONSEA.

Art. 21. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  PLAMSAN deverá 
conter:

I. Analise da situação municipal de segurança alimentar e nutricional;

II. Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

III. Consolidar os programas e ações que atendem as diretrizes da segurança 
alimentar e nutricional e do Direito Humano à Alimentação Adequada 
explicitando nesta Lei, e indicar as prioridades, metas e requisitos orçamentários 
para a sua execução;

IV. Explicitar as responsabilidades das secretarias municipais, órgãos do governo, 
integrantes do SISAN, e seus mecanismos de integração e coordenação;

V. Incorporar estratégias intersetoriais e visões articuladas das demandas dos 
munícipes, com atenção para as especificidades dos grupos em situação de
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vulnerabilidade e de insegurança alimentar e nutricional, com respeito à 
diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;

VI. Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.

Parágrafo Único: O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -  PLAMSAN 
será revisado a cada dois anos pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional -  CAISAN, com base nas diretrizes e prioridades propostas pelo CONSEA, e 
no monitoramento de sua execução.

Art. 22. A pactuação e a cooperação para implementação da política de segurança 
alimentar e nutricional entre os entes federados serão definidas por meio de pactos de 
gestão pelo direito humano à alimentação adequada, elaborados conjuntamente pelas 
CAISAN s (Federal, Estadual e Municipal) prevendo:

I. A formulação compartilhada de estratégias de implementação e integração dos 
programas e ações contidos nos planos de segurança alimentar e nutricional;

II. A expansão progressiva dos compromissos e metas, e a qualificação das ações 
de segurança alimentar e nutricional nas três esferas do governo.

CAPÍTULO IV
DA EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA

Art. 23. A alimentação adequada, como um direito humano fundamental e corolário dos 
direitos à dignidade humana e da liberdade, é um direito subjetivo público universal, 
autoaplicável, absoluto, indivisível, intransmissível, inalienável, irrenunciável, 
interdependente e inter-relacionado, imprescritível e de natureza extrapatrimonial e se 
exerce mediante:

I - Direito de petição e ao processo administrativo;

II - Direito de ação individual ou individual homogêneo, coletivo ou difuso, segundo os 
procedimentos judiciais previstos em lei;

III - Inclusão nos programas e ações de segurança alimentar nutricional.

Art. 24. Configura uma violação ao direito humano à alimentação adequada sempre que 
um indivíduo ou grupo se encontre em situação de fome e/ou desnutrição ou de não 
acesso à alimentação adequada.

Art. 25. A violação do direito humano à alimentação adequada a que se 
será apurada em processo administrativo, que terá início mediante:
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I - reclamação do ofendido ou seu representante legal;

II - ato ou ofício de autoridade competente;

III - comunicado de organizações não governamentais de defesa da cidadania e direitos 
humanos;

IV - comunicado do CONSEA ou do CONSEA-MA.

V -  outras ferramentas de denúncia e apuração;

Art. 26. A destinação orçamentária para a realização de programas e ações de que trata 
esta Lei possui, por sua natureza, caráter prioritário, ficando vedada a transferência dos 
recursos para o atendimento de política diversa, salvo situação emergencial justificada, 
analisada pelo CONSEA, pelo órgão gestor e pela CAISAN;

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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estatutárias; b) objetivos;c) origem dos recursos;d) in£raestrutura:e) 
identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício 
socioassistenciais executado.Parágrafo único - Os pedidos de inscrição 
observarão as seguintes etapas de analiserl - análise documental;II - 
visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;III
- elaboração do parecer da Comissão;IV - pauta, discussão e delibera
ção sobre os processos em reunião plenária;V - publicação da decisão 
plenária;VI - emissão do comprovante;VII - notificação à entidade ou 
organização de Assistência Social por oficio. CAPÍTULO VIDO FI
NANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊN
CIA SOCIALArt. 5 4 - 0  financiamento da Política Municipal de As
sistência Social é previsto e executado através dos instrumentos de 
planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual. Parágrafo único - O orçamento da assistência social deverá ser 
inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no 
Fundo M unicipais de A ssistência Social serem voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos servi
ços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. Art. 55 - Ca
berá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização 
dos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e 
o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, inde
pendentemente de ações do órgão repassador dos recursos. Parágrafo 
único - Os entes transferidores poderão requisitar informações referen
tes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência soci
al, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utiliza
ção. Seção IDO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Seção IDa Definição e Finalidade Art. 5 6 - 0  Fundo Municipal de 
Assistência Social, vinculado ao Conselho Municipal de Assistência 
Social é instrumento de apoio e suporte técnico-fmanceiro para o de
senvolvimento da política municipal de assistência social, mediante 
programas, projetos e serviços. Seção II Das ReceitasArt. 57 - Consti
tuem receitas do Fundo Municipal de Assistência Social.I - Dotações 
consignadas anualmente no orçamento do Município e créditos suple
mentares que lhe forem destinados;II - Repasse de recursos financeiros 
de órgãos federais e estaduais;III - Receitas de convênios, visando 
atender aos objetivos do Fundo;IV - Contribuições voluntárias e doa
ções oriundas de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, bem como de organismo nacionais e intemacionais;V - 
Legados;VI - Resultados de suas aplicações financeiras; VII - Quais
quer outras receitas eventuais aos objetivos do Fundo.Art. 58 - A 
utilização dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social será 
realizada com observância das normas e competências dos sistemas de 
administração financeira e orçamentária.Art. 59 - As receitas próprias 
discriminadas no Art. 11, serão utilizadas no pagamento de despesas 
inerentes aos objetivos do Fundo e empenhados à conta das dotações 
da unidade de despesa do Conselho Municipal de Assistência Social. 
Seção IIIDas Aplicações das ReceitasArt. 60 - Os recursos do Fundo 
de Assistência Social terão as seguintes aplicaçÕes:I - Apoio técnico e 
financeiro aos programas, projetos e serviços de assistência social, 
conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de As
sistência Social;II - Capacitação de recursos humanos e desenvolvi
mento de estudos e pesquisas, atendidas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.Art. 61- Esta lei entra 
em vigor na data da sua publicação .Art. 62. Revogam-se as disposi
ções em contrário.GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO 
MARANHÃO, EM 21 de novembro de 2017. LUCIO FLAVIO 
ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito de Itinga do Maranhão

LEI MUNICIPAL N° 287/2017, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a criação do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Município de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão no âmbito 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, dos seus 
componentes e dos parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri
buições, faz saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO IDAS DISPOSI
ÇÕES GERAISArt. 1 ° Esta Lei cria o SISAN municipal e seus compo

nentes, bem como define parâmetros para elaboração e implementação 
do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em conso
nância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n° 
11.346, de 15 de setembro de 2006, com os Decretos Federais n°s: 
6.272, de 2007,6.273, de 2007, 7.272, de 2010 e LOSAN Estadual N° 
10.152/2014 que revoga as Leis N°s 8.541 de dezembro/2006 e a 8.630/ 
2007, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação 
Adequada. Art. 2o A alimentação adequada é um direito fundamental do 
ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à 
realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o 
Poder Público adotar todas as políticas e ações que se façam necessári
as para assegurar, promover e garantir que todos estejam livres da 
fome, da má alimentação, da má nutrição e tenham acesso à alimentação 
adequada. § 1 ° Considera-se alimentação adequada quando cada homem, 
mulher e criança, sozinho ou em companhia de outros, tem acesso 
físico e econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada e aos 
meios para sua obtenção. § 2o Considera-se o direito de estar livre da 
fome a não postergação do direito humano à alimentação adequada e 
nutrição, requerendo ações estruturantes a toda população em situação 
de risco nutricional e desnutrição, mesmo em épocas de desastres natu
rais ou não, de forma emergencial ou com ações específicas. § 3o E dever 
do Município a formulação de políticas públicas específicas com a 
finalidade de assegurar a realização deste direito à população, sendo 
vedada a utilização dos alimentos como instrumento de pressão políti
ca e econômica, bem como respeitar, proteger, promover, prover, in
formar, monitorar, fiscalizar, avaliar a realização do direito humano à 
alimentação adequada e garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade.Art. 3o Considera-se segurança alimentar e nutricional a 
garantia do direito humano fundamental ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer 
a garantia da cobertura a outras necessidades essenciais, com base em 
práticas alimentares saudáveis, que respeitem a diversidade cultural e 
sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis. Art. 4o A segu
rança alimentar e nutricional abrange: I - a ampliação das condições de 
acesso aos alimentos por meio da produção, em especial da agricultura 
tradicional e familiar; do processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos internacionais; do abasteci
mento e da distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como 
da geração de emprego e da redistribuição da renda; II - a conservação 
da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;III - a promo
ção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de 
vulnerabilidade social;IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, 
nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu aproveitamen
to, estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 
respeitem a diversidade étnico-racial e cultural da população;V - a 
produção de conhecimento e o acesso à informação; VI - a implementação 
de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas de pro
dução, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as 
múltiplas características culturais do Município. CAPITULO II DO 
SISTEMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, 
SEUS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E COMPOSIÇÃO NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO.Art. 5o O Sistema 
de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Municí
pio de Itinga do Maranhão, reger-se-á pelos seguintes princípios:I - 
universalidade e equidade no acesso a uma alimentação adequada, sem 
qualquer espécie de discriminação;II - preservação da autonomia e res
peito à dignidade das pessoas;III - participação social na formulação, 
execução, acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e 
dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as esferas de 
govemo;IV - transparência dos programas, ações e recursos públicos e 
privados, e dos critérios para sua concessão.Art. 6o O Sistema de Segu
rança Alimentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de 
Itinga do Maranhão, tem como base as seguintes diretrizes.i - promo
ção da Intersetoralidade das políticas, programas e ações governamen
tais e não-govemamentais;II - descentralização das ações e articulação, 
em regime de colaboração, entre as esferas de governo;III - 
monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando o planeja
mento das políticas dos planos e ações nas diferentes esferas de 
govemo;IV - conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de 
acesso à alimentação adequada, com ações que ampliem a capacidade
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de subsistência autônoma da população;V - articulação entre orçamen
to e gestão; VI - estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à 
capacitação de recursos humanos.Art. 7o O Sistema de Segurança Ali
mentar e Nutricional (SISAN) no âmbito do Município de Itinga do 
Maranhão tem por objetivos formular e implementar políticas, planos 
e ações de segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos 
esforços entre governo e sociedade civil, bem como promover o acom
panhamento, o monitoramento e a avaliação da Segurança Alimentar e 
Nutricional.Art. 8o A consecução do Direito Humano à Alimentação 
Adequada e da segurança alimentar e nutricional da população no âm
bito do Município de Itinga do Maranhão, far-se-á por meio do Siste
ma de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), integrado pelo po
der público e por instituições privadas municipais ou não, com ou sem 
fins lucrativos, afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.Art. 9o O 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), no âmbito do 
Município de Itinga do Maranhão respeitada a legislação nacional per
tinente no que couber, é composto: I - Pela Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;II - Pelo Conselho de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município (CONSEA);III - Pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN);IV - Por 
um órgão gestor responsável pela política de Segurança Alimentar e 
Nutricional no âmbito do Município.V - por outros órgãos, entidades 
e instituições privadas municipais ou não, com ou sem fins lucrativos, 
que façam adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes 
do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).SEÇÃO 
IDA CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO. 
Art. 10o A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
precederá as etapas estadual e nacional, será convocada, em tempo não 
superior a 04 (quatro) anos, pelo Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA) e Prefeitura Municipal, obedecendo a critérios 
estabelecidos pela convocação das etapas estadual e nacional, que tam
bém definirá seus parâmetros de composição, organização e funciona
mento, por meio de regulamento próprio.Parágrafo único. A Conferên
cia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é a instância res
ponsável pela apresentação de proposições, diretrizes e prioridades 
para a Política e para os Planos Municipal e Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional, bem como proceder à sua revisão; SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI 
CIONAL DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO 
(CONSEA) Art. 11.0 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA), órgão permanente, colegiado, de caráter 
deliberativo, de assessoramento imediato ao Prefeito do Município, 
composto por 06 (seis) membros, igual ao número de suplentes, e 
vinculado à Secretaria municipal de Assistência Social, tem como obje
tivo propor, deliberar sobre programas, projetos, ações e políticas de 
Segurança Alimentar e Nutricional de que trata esta Lei, monitorar e 
avaliar a sua execução.Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA):I - Exercer o controle 
social sobre a PSAN;II - propor, deliberar e aprovar o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, juntamente com a CAIS AN em 
conformidade com as diretrizes das Conferências de Segurança Alimen
tar e Nutricional;III - propor, deliberar, apreciar e monitorar planos, 
programas e ações da política de segurança alimentar e nutricional, no 
âmbito municipal a serem executados em todas as secretarias do 
Município;IV - incentivar e deliberar sobre parcerias que garantam 
mobilização e racionalização dos recursos disponíveis;V - Manter es
treitas relações de cooperação com outros Conselhos Municipais e 
com o Conselho Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional na consecução da política Municipal de Segurança Alimen
tar e Nutricional;VI - deliberar sobre a realização, coordenação e pro
moção de campanhas de educação alimentar e de formação da opinião 
pública sobre o Direito Humano à Alimentação Adequada; VII - delibe
rar e apoiar a atuação integrada dos órgãos municipais e das organiza
ções da sociedade civil envolvidos nas ações voltadas à promoção da 
alimentação saudável e ao combate à fome e à desnutrição;VIII - elabo
rar e votar seu regimento intemo;IX - deliberar sobre a aplicação dos 
recursos públicos da Política de Segurança Alimentar e Nutricional, 
alocados em todas as secretarias do Município;X - mobilizar e apoiar 
entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;XI - exercer outras ativi

dades correlatas.Art. 13. O Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA) do Municipio de Itinga do Maranhão tem a 
seguinte composição:I - 02 (dois) representantes de secretarias munici
pais afins a política de SAN; II - 04 (quatro) entidades representantes 
da sociedade civil organizada (dois terços - 2/3) eleitos em assembleia 
geral entre os seguintes setores: movimentos populares organizados, 
associações comunitárias e organizações não governamentais; institui
ções religiosas; associações de classe profissionais e empresariais; 
movimentos sindicais, de empregados e patronal, urbanos e rurais afins 
a política de SAN e outros que existirem no município preferencial
mente afetos a política de SAN.III - opcionalmente, observadores, 
incluindo-se representantes de outros conselhos municipais, órgãos 
federais, estabelecimentos bancários ou outros organismos municipais, 
estaduais ou nacionais com agências estabelecidas no município.§ Io - 
O mandato dos (as) conselheiros (as) mencionados nos incisos anteri
ores é de 2 (dois) anos, permitida a sua recondução por mais dois 
mandatos consecutivos, e a sua substituição. § 2o - Os membros do 
CONSEA serão nomeados pelo Prefeito do Município de Itinga do 
Maranhão.Art. 14. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA, contará em sua estrutura com uma Presidên
cia, tuna Secretaria Geral e uma Secretaria Executiva, sendo os dois 
primeiros da sociedade civil eleitos pelo plenário do CONSEA e a 
última do poder público indicado pelo prefeito municipal.Art. 15. Os 
órgãos e entidades da administração pública municipal fornecerão, 
mediante solicitação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA) dados, informações e colaboração para o de
senvolvimento de suas atividades.Art. 16. As despesas decorrentes 
das atividades do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município correrão por conta de dotações orçamentárias específicas 
disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, in
cluindo as despesas com diárias, viagens e outras despesas necessárias 
para a atuação efetiva dos conselheiros, bem como servidores, supri
mentos e infraestrutura necessária ao seu perfeito funcionamento.Art. 
17. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ob
servará as diretrizes, planos, programas e ações da política nacional e 
estadual de Segurança Alimentar e Nutricional.Art. 18.0  exercício do 
mandato de conselheiro, tanto efetivo quanto suplente, no COMSEA é 
considerado serviço de relevante de interesse público e não remunera
do. Parágrafo Único: Fica vedado o exercício de mandato de conselhei
ro/a como representante da sociedade civil por parte de ocupantes de 
cargos públicos governamentais de livre nomeação e exoneração, em 
todas as esferas de governo, enquanto estiver exercendo o cargo. SE
ÇÃO UIDA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALI
MENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO 
MARANHÃO Art. 19. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional integrada por Secretarias do Município responsáveis pelas 
pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, pos
sui as seguintes atribuições, dentre outras: a)Intensificar, promover e 
articular debates e ações de Segurança Alimentar e Nutricional entre 
poder público e Sociedade Civil, incluindo órgão gestor e CONSEA, 
com o fim precípuo de garantir progressivamente o Direito Humano à 
Alimentação Adequada; b)Elaborar, a partir das diretrizes emanadas 
das Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA, 
a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos de acom
panhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;c) Acom
panhar a execução da Política e do Plano no âmbito do Município, 
coordenada pelo órgão gestor da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional local;d)Estimular e manter estreita relação de cooperação 
com outras Câmaras similares e CONSEA de outros municípios ao 
articular as políticas e planos de Segurança Alimentar e Nutricional; 
e)Promover canais de interação para o exercício de atuação integrada de 
órgãos públicos e instituições privadas para a garantia progressiva do 
Direito Humano à Alimentação Adequada;f)Manter interlocução per
manente com o CONSEA, com o órgão gestor da política de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com outros órgãos de execução da 
mesma;g)Acompanhar propostas do Plano Plurianual, da Lei de Dire
trizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; h) Monitorar e avaliar, 
juntamente com o CONSEA e órgão gestor local e de forma integrada, 
a destinação e aplicação de recursos nos diversos programas e ações de 
Segurança Alimentar e Nutricionalji) Elaborar e aprovar o seu regimen
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to intemo; j) Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política 
de Segurança Alimentar e Nutricional; l)Encaminhar processo de ade
são do Município ao Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional, 
conforme previsão legal; m)Assegurar que as recomendações do 
CONSEA sejam acompanhadas adequadamente pelos órgãos governa
mentais, apresentando relatórios periódicos ou sempre que solicita
dos; n)Desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises 
de necessidades e formulação de proposições para a área de Segurança 
Alimentar e Nutricional; o)Participar dos Fóruns Bipartites e Tripartites, 
sempre que convocados, observando, no que couber, legislação Esta
dual e Federal sobre o assunto.SEÇÃO IV DO ÓRGÃO GESTOR 
RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMEN
TAR E NUTRICIONAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITINGA DO MARANHÃO Art. 19. À Secretaria Municipal de As
sistência Social, órgão responsável pela gestão da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional, no município Itinga do Maranhão, compete:!
- Gerenciar a Intersetoralidade necessária na execução da Política e do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, sob a coorde
nação da CAISAN do Município de Itinga do Maranhão, em sintonia 
com o CONSEA;II - Coordenar e articular, juntamente com a CAISAN, 
as ações no campo da Segurança Alimentar e Nutricional; III - Estimu
lar e promover relações de cooperação com os CONSEA’s e CONSEA- 
MA para a estruturação do SISAN local; IV - Elaborar e encaminhar a 
proposta orçamentária da Segurança Alimentar e Nutricional, para ad
ministração municipal; V - Encaminhar à apreciação do COMSEA e da 
CAISAN relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização 
financeira dos recursos; CAPÍTULO IIIDO PLANO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL Art. 20. O Pla
no Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN, 
resultado da pactuaçãointersetorial, será o principal instrumento de 
planejamento, gestão e execução da política de segurança alimentar e 
nutricional.Parágrafo Único: A elaboração do Plano Municipal de Segu
rança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN compete a Câmara Muni
cipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das 
diretrizes emanadas das conferencias municipais e do CONSEA.Art.
21. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
PLAMSAN deverá conter: I)Analise da situação municipal de segu
rança alimentar e nutricional; II) Ser quadrienal e ter vigência corres
pondente ao plano plurianual; III) Consolidar os programas e ações 
que atendem as diretrizes da segurança alimentar e nutricional e do 
Direito Humano à Alimentação Adequada explicitando nesta Lei, e 
indicar as prioridades, metas e requisitos orçamentários para a sua 
execução; IV) Explicitar as responsabilidades das secretarias munici
pais, órgãos do govemo, integrantes do SISAN, e seus mecanismos de 
integração e coordenação; V)Incorporar estratégias intersetoriais e vi
sões articuladas das demandas dos munícipes, com atenção para as 
especificidades dos grupos em situação de vulnerabilidade e de insegu
rança alimentar e nutricional, com respeito à diversidade social, cultu
ral, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; VI) Definir seus 
mecanismos de monitoramento e avaliação.Parágrafo Único: O Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - PLAMSAN será 
revisado a cada dois anos pela Câmara Intersetorial de Segurança Ali
mentar e Nutricional - CAISAN, com base nas diretrizes e prioridades 
propostas pelo CONSEA, e no monitoramento de sua execução. Art.
22. A pactuação e a cooperação para implementação da política de 
segurança alimentar e nutricional entre os entes federados serão defini
das por meio de pactos de gestão pelo direito humano à alimentação 
adequada, elaborados conjuntamente pelas CAISAN 's (Federal, Esta
dual e Municipal) prevendo: I) A formulação compartilhada de estraté
gias de implementação e integração dos programas e ações contidos nos 
planos de segurança alimentar e nutricional; II) A expansão progressiva 
dos compromissos e metas, e a qualificação das ações de segurança 
alimentar e nutricional nas três esferas do governo.CAPÍTULO IV DA 
EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO 
ADEQUADA Art. 23. A alimentação adequada, como um direito hu
mano fundamental e corolário dos direitos à dignidade humana e da 
liberdade, é um direito subjetivo público universal, autoaplicável, ab
soluto, indivisível, intransmissível, inalienável, irrenunciável, 
interdependente e inter-relacionado, imprescritível e de natureza 
extrapatrimonial e se exerce mediante : I - Direito de petição e ao 
processo administrativo; IT - Direito de ação individual ou individual

homogêneo, coletivo ou difuso, segundo os procedimentos judiciais 
previstos em lei III - Inclusão nos programas e ações de segurança 
alimentar nutricional. Art. 24. Configura uma violação ao direito huma
no à alimentação adequada sempre que um indivíduo ou grupo se en
contre em situação de fome e/ou desnutrição ou de não acesso à alimen
tação adequada. Art. 25. A violação do direito humano à alimentação 
adequada a que se refere esta Lei será apurada em processo administra
tivo, que terá início mediante: I - reclamação do ofendido ou seu repre
sentante legal; II - ato ou oficio de autoridade competente; Hl - comu
nicado de organizações não governamentais de defesa da cidadania e 
direitos humanos; IV - comunicado do CONSEA ou do CONSEA- 
MA. V - outras ferramentas de denúncia e apuração; Art. 26. A 
destinação orçamentária para a realização de programas e ações de que 
trata esta Lei possui, por sua natureza, caráter prioritário, ficando 
vedada a transferência dos recursos para o atendimento de política 
diversa, salvo situação emergencial justificada, analisada pelo CONSEA, 
pelo órgão gestor e pela CAISAN; CAPÍTULO IV DAS DISPOSI
ÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 27. Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação. GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA 
DO MARANHÃO, em 21 de novembro de 2017. LÚCIO FLÁVIO 
AJRAUJO OLIVEIRA - Prefeito de Itinga do Maranhão.

PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
PINDARÉ-MA

PORTARIA N° 60-A/2017. Em 24 de janeiro de 2017. CONCEDE 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS AO SERVIDOR QUE MENCI
ONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.FRANCISCO DANTAS 
RIBEIRO FILHO, Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Municí
pio, pela presente. RESOLVE: Art. Io - Conceder à servidora JOSIEL 
NOJOSA DE ARAÚJO, que exerce o cargo de TÉCNICO EM RADI
OLOGIA, inscrita no CPF N° 023.340.693-02, Licença sem Venci
mentos de 17 de janeiro de 2017 a 17 de janeiro de 2018, conforme 
Parecer Jurídico n° 60/2017. Art. 2o - O segurado Ativo, em licença sem 
vencimentos ou sem ônus para entidade empregadora, terá que recolher 
suas contribuições previdenciárias ao IPSPA, sob pena de não ser com
putado para efeito de aposentadoria o tempo de duração da respectiva 
licença. Parágrafo Único - Entende-se, como contribuições, aqueles 
sob a responsabilidade do servidor, estabelecida em Lei Municipal, 
para dar continuidade à formação do IPSPA, acrescida da parte patro
nal, que também deverá ser custeada pelo servidor, por tratar-se de 
licença para assuntos particulares.Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. GA
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. Em 24 de janeiro de 
2017.FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO. Prefeito Muni
cipal. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Em 24 de janeiro de 2017. 
MARCELO COÊLHO SOUSA - Sec. Mun. de Adm. e Finanças.

PORTARIA N° 1250/2017. Em 14 de Novembro de 2017. CONCE
DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AO SERVIDOR QUE MEN
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.FRANCISCO DANTAS 
RIBEIRO FILHO, Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Municí
pio, pela presente. RESOLVE: Art. Io - Conceder à servidora 
ELINALDE SILVA DE ABREU, que exerce o cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM de provimento efetivo, inscrito no CPF N° 
649.162.943-00 e Matrícula n° 10172-4, Licença sem Vencimentos de 
02 (dois) ano iniciando-se em 0 1 de dezembro de 2017 a 02 de dezem
bro de 2019, conforme Parecer Jurídico n° 600/2017. Art 2o - O segura
do Ativo, em licença sem vencimentos ou sem ônus para entidade 
empregadora, terá que recolher suas contribuições previdenciárias 
ao IPSPA, sob pena de não ser computado para efeito de aposenta
doria o tempo de duração da respectiva licença.Parágrafo Único - 
Entende-se, como contribuições, aqueles sob a responsabilidade do 
servidor, estabelecida em Lei Municipal, para dar continuidade à 
formação do IPSPA, acrescida da parte patronal, que também deve
rá ser custeada pelo servidor, por tratar-se de licença para assuntos 
particulares. Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua


